
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

PROJETO DE LEI N! 03/92 Af"Uci.-Pa , 05 de Fevereiro de 1992 . 

seguinte Lei; 

Concede anistia do Imposto Terri 

torial Urbano e a.á outras provi-

dencias . 

A Câmara Munici pal de Afuá estatui , e eu sanciono a ' 

rt . 12 - Fica o Poder Executivo r.~unicipal autoriza­

do a anistiar todos os contribuintes do Imposto Territorial Urbano do ' 

!ilunicipio de Afuá, relativo aos exercícios financeiros de 1988, 1989, ' ' 

1990 e 1991. 

Art . 2 - O Chefe do Poder Executivo no prazo de 30 

(trinta) dias da Publicação desta Lei, baixara Decreto Regulamentando e 

Normalizando a anistia aos Contribuintes do Imposto Territorial Urba-

no . 

rt . 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de su.a '.J 

publicação , Revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afuá,aos 05 de Fe 

vereiro de 1992. 


